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EEddiittaall  nnºº  000022  

 
PPuubblliiccaa  AAlltteerraaççããoo  ddoo  EEddiittaall  nnºº  000011,,  ppaarraa  PPrroommoovveerr  

CCoorrrreeççõõeess  nnooss  ccaassooss  qquuee  eessppeecciiffiiccaa..  

 
O Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, 
Senhor Romeu Luiz Rabuski, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e 
 
Considerando a necessidade de correção de imperfeições no 
Edital nº 001, do Concurso Público nº 001/2010, de 04 de maio 
de 2010, para melhor entendimento e aplicação das regras gerais 
e específicas do referido concurso; 
 
Torna público para o conhecimento dos interessados as 
alterações no Edital nº 001, para promover correções, nos termos 
deste Edital. 
 
 

I – Das Correções: 

 
O Edital nº 001 passa a vigorar com as seguintes correções: 
 
a) O item “3.14”, do Edital nº 001, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

3.1.14 – Será aceita a solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição para os doadores de sangue, que 
deverão indicar esta condição no Formulário de Inscrição. A 
comprovação da qualidade de doador de sangue será efetuada 
através da apresentação de documento expedido por entidade 
coletora oficial ou credenciada. O documento previsto neste item 
deverá descriminar a data e o número em que foram realizadas as 
doações, que deverá ser de, no mínimo, de uma vez nos 12 (doze) 
meses anteriores à data de publicação desse Edital. O deferimento 
da inscrição do candidato na qualidade de doador de sangue é 
automático, com a juntada do comprovante antes mencionado. 
 
b) O item “4.3.4”, do Edital nº 001, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

4.3.4 – As provas escritas, por cargo ou emprego público, 
estão assim distribuídas: 
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Quadro de Provas Escritas 
Cargos: MÉDICO PEDIATRA, ENFERMEIRO, TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, ODONTÓLOGO e TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. 
Empregos Públicos: MÉDICO/PSF, ENFERMEIRO/PSF e AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM. 

Prova Disciplina 
Nº de 

Questões 
Peso 

Total 
de 

Pontos 
Português 10 0,15 1,50 

Matemática (Raciocínio Lógico) 5 0,15 0,75 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

5 0,15 0,75 

Primeira 
Parte 

Total de Pontos 3,00 
Conhecimentos específicos 20 0,25 5,00 Segunda 

Parte Total de Pontos 5,00 
TOTAL GERAL DE PONTOS 8,00 

 

Quadro de Provas Escritas 
Cargos: ZELADOR DE CEMITÉRIO, ZELADOR DE BANHEIROS 
PÚBLICOS e AUXILIAR DE SERVIÇOS (masculino). 

Prova Disciplina 
Nº de 

Questões 
Peso 

Total 
de 

Pontos 
Português 10 0,20 2,00 

Matemática (Raciocínio Lógico) 5 0,20 1,00 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

5 0,20 1,00 

Primeira 
Parte 

Total de Pontos 4,00 
Conhecimentos específicos 20 0,30 6,00 Segunda 

Parte Total de Pontos 6,00 
TOTAL GERAL DE PONTOS 10,00 

 

c) No ANEXO III, do Edital nº 001, aonde se lê “homeopatia”, lê-se 
“hemopatia”; e aonde se lê “no mínimo 3 (três) doações nos doze meses 
anteriores à publicação do edital”, lê-se “no mínimo uma doação nos doze 
meses anteriores à publicação do Edital”. 

 

II – As demais disposições do Edital nº 001, do Concurso Público 

nº 001/2010, publicado em 04 de maio de 2010, permanecem em pleno 

vigor, conforme sua redação original. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias/SC, em 20 de 
maio de 2010. 

 

ROMEU LUIZ RABUSKI 
Prefeito Municipal 


